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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2025.000084.22101.01, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ, E A EMPRESA 

ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.  

  

 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA – SEFAZ, adiante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do 

Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida 

João Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, neste ato representado pelo seu 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, 

nomeado pelo Decreto/Portaria nº º 1101-S, de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula 

Funcional nº 3692710 e a Empresa ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede Rua Bernardino 

Custódio da Fonseca, nº 1880, Distrito Industrial, Tabapuã /SP, CEP: 15881-092, inscrita no 

CNPJ sob o nº 26.341.426/0001-00, neste ato representada por JOSÉ EDER FERNANDES 

JUNIOR, administrador, brasileiro, ajustam o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 

Contrato nº 2025.000084.22101.01, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O contrato n°2025.000084.22101.01 tem por objeto a aquisição de conjunto modular de 

arquivos deslizantes, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

2. O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração da Cláusula Quarta, Quinta e Anexo 

VI, do Contrato nº 2025.000084.22101.01:  

 

2.1. A alteração da Cláusula Quarta do contrato, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 40 (quarenta) dias e terá início 

no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, 

recebimento e pagamento, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

 

2.2. A alteração da Cláusula Quinta do contrato, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento.  
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5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Gestão/Unidade: 220101;  

Fonte de Recursos: 754, 704 e 500;  

Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151;  

Elemento de Despesa: 44.90.52;  

Plano Interno: 2151 – Gestão Fiscal, Contábil e Financeira do Estado 

 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

3.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, para que produza os seus efeitos 

legais.  

 

 

 

 

 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS  
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JOSÉ EDER FERNANDES JUNIOR 

ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CONTRATADA 
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ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 24/10/2025 14:08:16 -03:00

JOSÉ EDER FERNANDES JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 24/10/2025 13:59:24 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 24/10/2025 14:08:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GILMARA GONZALEZ SIMÕES PASSOS (TÉCNICO DE INFORMÁTICA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-GFDGV5
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